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UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
POP 

Nº 001 

1.  OBJETIVO 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) são todos os dispositivos ou produtos de uso 

individual utilizados pelo trabalhador, destinados à proteção de riscos suscetíveis de ameaças a segurança 

e saúde do trabalhador. 

2.  LOCAL DE APLICAÇÃO 

Consultórios Odontológicos e Central de Material e Esterilização. 

3.  RESPONSÁVEL 

Cirurgião- Dentista. 

4.  EXECUTANTES 

Todos os profissionais de assistência direta ao usuário. 

5. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

• Gorro descartável 

• Máscara descartável 

• Óculos de Proteção 

• Luvas de Procedimentos, luvas cirúrgicas estéreis 

• Avental descartável hidrorrepelentes ou avental de tecido com mangas até os punhos 

• Equipamento de Proteção Respiratória– Respirador N95 (em casos excepcionais) 

• Avental impermeável para lavagem dos instrumentais e luvas de borracha de cano longo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7.  DESCRIÇÃO DA UTILIZAÇÃO 

1. Utilizar avental, calçado fechado, gorro e máscara quando da entrada e permanência nos locais 

de atendimento; 

2. Luvas: sempre que houver possibilidade de contato com sangue, secreções e excreções, com 

mucosas ou com áreas de pele não íntegras; 

3. Máscaras e óculos de proteção: durante a realização de todos os procedimentos pois há a 

possibilidade de respingos de sangue ou outros fluidos corpóreos, na mucosa da boca, nariz e 

olhos do profissional; 

4. Gorro: evita queda de cabelos nas áreas de procedimento, além de ser uma barreira mecânica 

contra contaminação por secreções, aerossóis e produtos. O gorro deve ser preferencialmente do 

tipo descartável, deve cobrir todo cabelo e orelhas e ser trocado sempre que necessário ou a 

cada turno laboral; 

5. Avental descartável hidrorrepelente: devem ser utilizados durante os procedimentos com 

possibilidade de contato com materiais biológicos, inclusive em superfícies contaminadas. 

6. Avental Impermeável: deve ser utilizado durante a lavagem de instrumentais clínicos. 

 
 

 

 

 

8. RECOMENDAÇÕES 

• A falta de uso de qualquer dos EPIs e/ ou uso inadequado acarreta danos a saúde ocupacional 

por exposição a secreções do paciente que podem ser potencialmente contaminadas; 

• Utilizar luvas de procedimentos durante atendimento aos pacientes; 

• Utilizar luvas de procedimentos para limpeza e desinfecção de superfícies fixas e equipamentos 

odontológicos; 

• Utilizar luvas de borracha para lavagem de instrumentais odontológicos; 

• Utilizar avental impermeável durante a lavagem dos instrumentais; 

• Utilizar óculos de proteção na realização de procedimentos odontológicos, limpeza de 

equipamentos, superfícies e instrumentais; 

• Utilizar calçado fechado, inclusive no calcanhar, de preferência não ter salto muito alto (3 a 4 cm) 

para diminuir o risco de acidentes; 

• Não utilizar EPIs fora do consultório odontológico; 

• Não consumir/ armazenar alimentos no consultório odontológico; 

• Não manipular aparelhos celulares durante o atendimento odontológico. 

6.  INDICAÇÃO 

O uso do EPI é indicado durante o atendimento do paciente, nos procedimentos de limpeza do 

ambiente e no reprocessamento dos artigos. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  

9. REFERÊNCIAS 

• Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Manual de Serviços Odontológicos – Prevenção e 

Controle de Riscos (versão 1.1); 

• Manual do TSB e ASB volume 2 – CROSP; 

• Orientação de Biossegurança – Adequações Técnicas em Tempos de COVID-19 – CROSP 

julho/2020; 

• Cartilha de Biossegurança em Tempos de COVID-19 – CROBA julho/2020 

• Procedimento Operacional Padrão da Universidade Federal do Paraná; 

• Resolução RDC nº199, de 26 de outubro de 2006. 


